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DESTINO; nrtni/sn.

DL

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ns

CRIA O MUSEU DE PROTEÇÃO AO PA

TRIMÔNIO HISTÓRICO-E CULTURAL,

DA CÂMARA MUNICIPAL.

,Apreçado em
Art. 12. A Câmara Municipal reservara em sua^ a». P. .. ~Disc

■moE
ussão

destinado a preservação de ^
vros, fotos, documentos, jornais, fj. oveis

tudo que tenha valor historTco e culti^

Art. 22. Exceto as obras de valor artístico em homenagem pos

tumas a vultos eminentes da história do Município ,

do Estado e do BrasiT:p,..,ficam observadas as proibi -

ções do § 32 do artigo I2 do Regimento Interno;

Art. 32. o acervo poderá ser aberto à visitação pública por

ocasião de festejos; ;ã pesquisas culturais e educa

cionais por requerimentos dos interessados;

Art. 42. Gabe ã Presidência da Gamara,a implantação e conser

vação do Museu, assim como a proteção ao mesmo, in

clusive aos sucessores o dever de conservação;

Art. 52. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi,

cação, revogadas as disposições em contrário;

JUSTIFICAÇÃO: O vereador Joarez Tavares Matta, em seu discur

so de candidato à Presidência da câmara, publicado no Orgão^

Oficial n2 1.353 de 28.02.97, pag. 45; incluiu entre seus -

planos futuros o de: "aumentar o espaço físico da câmara'

dando continuidade á idéia do nobre Edil, sugerimos seja

aprovada a inclusão do Museu de Proteção ao Patrimônio Histó

rico e Cultural, reservando espaço ã sua implantação.

Por outro lado com a informatização dos'

trabalhos, haverá microfilmagem e outros processos e susti -

(substituição) de documentos, o material antigo ficará para

o r. acervo, sem prejuízo do arquivo existente.
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data NUMERO

DESTINO: CÕOiOO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Hs

CRIA O MUSEU DE PROTEÇÃO AO PA

TRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL,

DA CÂI'LA.RA MUNICIPAL.

o3

Art. 12. A Cainara Municipal reservará em sua sede, espaço -

destinado à preservação de sua memória, expondo li

vros, fotos, documentos, jornais, filmes, moveis e

tudOisQue tenha valor histórico e cultural;

Art. 22. Exóe-to as obras de valor artístico em" homenagem po£

turnas a vultos eminentes da história do Município ,

do Estado e do Brasil, ficam observadas as proibi -

ções.do § 32 do artigo 12 do Regimento Interno;

Art. 32. o acervo poderá ser aberto à visitação pública por

ocasião de festejos; ;à pesquisas culturs.is e educa

cionais por requerimentos dos interessados;

Art. 42. Cabe à Presidência da Gamara,a implantação e conser

vação do Museu, assim como a pr^oteção ao mesmo, in

clusive aos sucessores o dever de conservação;

Art. 52. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi,

cação, revogadas a.s disposições em contrário;

JUSTIFICAÇÃO : O vereador Jo8.rez Tavares Matta, em seu discur

30 de candidato à Presidência da Gamara, publicado no Órgão.

Oficial n2 1.353 de 28.02.97, pag, 45; incluiu entre seus

planos futuros o de: "aumentar o espaço físico da Câmara"

dando continuidade à idéia do nobre Edil, sugerimos seja

aprovada a inclusão do Museu de Proteção ao Patrimônio Histc

rico e Cultural, reservando espaço à sua implantação.

Por outro lado com a informatizado dos

trabalhos, haverá microfilmagem e outros processos e susti -

(substituição) de documentos, o material antigo ficará para

o r. acervo, sem prejuízo do arquivo existente.
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Câmar3 Municipal d© Cachoairo d© itap©mirim
CoMiss.^0 DE Constituição, Justiça e Redação

/

N^: 16/97
Projeto de: pjssoluçio
Iniciativa: atcides c. caicedo
Relator: elimoí eereeira

RELATÓRIO:
Projeto de Resolução que cria o rauseu de -protl

BÇÇ.0 ao patrinionxo histórico e cialtural da Câraara IJurl-
O 3- S»-X. 0

A proposta está re,guiar quanto aos aspectos inerentes à
esta comissão, -xxu.to ci

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regtaar da matéria.

O

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, p£
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, otít ,

José C :los Sabadini

Residente

iLiMAR Ferreira

Relator

Túlio Jí^^^^^oArcanjo
Membro
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